PROJETO DE LEI Nº 83/2025

Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação à gestante da prerrogativa de doação da membrana amniótica para fins terapêuticos e de pesquisa.

O PREFEITO MUNICIPAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA APROVA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º 	Ficam os estabelecimentos de saúde localizados no Município de Bragança Paulista obrigados a informar as gestantes sobre a prerrogativa de doar a Bancos de Tecidos Humanos a membrana amniótica após o parto, na forma como autorizado pela Portaria GM/MS nº 8.041, de 1º de setembro de 2025, que, dentre outras providências, define o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes.

Art. 2º	A orientação à gestante durante o acompanhamento pré-natal deverá observar os critérios previstos na Portaria GM/MS nº 8.041, de 1º de setembro de 2025. 

Art. 3º	O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, bancos de tecidos e centros de pesquisa, visando ao adequado encaminhamento e aproveitamento das doações, observados os requisitos exigidos pela Portaria GM/MS nº 8.041, de 1º de setembro de 2025. 

Art. 4º	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Casa do Poder Legislativo do Município de Bragança Paulista, 13 de novembro de 2025.




CAMILA MARINO DA SAÚDE
Vereadora



JUSTIFICATIVA

Ao projeto que dispõe sobre a obrigatoriedade de informação à gestante da prerrogativa de doação da membrana amniótica para fins terapêuticos e de pesquisa.

Senhores(as) Vereadores(as),

1.	Com nossa proposta legislativa pretendemos estabelecer a obrigatoriedade dos estabelecimentos de saúde localizados em nosso Município informar à gestante da prerrogativa de doação da membrana amniótica para fins terapêuticos e de pesquisa.

2.	Trata-se de um procedimento inovador e disciplinado nos arts. 191 a 199 da Portaria GM/MS nº 8.041, de 1º de setembro de 2025, que, dentre outras providências, define o Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes.

3.	Ademais, nossa iniciativa se assenta no fato de que a placenta, que geralmente é descartada após o parto, é uma rica fonte de tecidos biológicos com propriedades anti-inflamatórias, cicatrizantes e regenerativas, especialmente a membrana amniótica, utilizada com grande sucesso no tratamento de queimaduras graves, úlceras de pele e lesões oculares.

4.	Muitas gestantes, contudo, não recebem informações adequadas sobre a possibilidade de doação da placenta, o que impede que esse gesto de solidariedade e amor ao próximo beneficie pacientes em situações críticas.

5.	Dessa forma, o presente projeto busca garantir o direito à informação de todas as gestantes, promovendo a conscientização de forma técnica, ética e humanizada.

6.	Enfim, cuida-se de uma política pública que une ciência, solidariedade e vida, reafirmando o compromisso de Bragança Paulista com a saúde, inovação e o bem-estar coletivo.

7.	 Diante do exposto, aguardamos a manifestação dos Nobres Pares no sentido de sua aprovação.

A Autora.


 

